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INTRODUÇÃO 

Em um primeiro plano, é imprescindível reafirmar que a assistência à saúde depende diretamente 
dos trabalhadores deste setor e da capacidade dos mesmos para a produção do cuidado. Mesmo 
considerando que hoje a medicina e a atenção à saúde estão impregnados por noções que 
supervalorizam as máquinas, os exames e as tecnologias duras, é necessário enfatizar que saúde 
se faz com e para as pessoas, sendo determinante a atuação dosprofissionais de saúde para se 
estabelecer o sucesso de um modelo de atenção.

Também deve ser pontuado que há deficiências, quantitativas e qualitativas, na formação de 
diversas profissões da saúde no Brasil, e que estas profissões são fundamentais na constituição 
da equipe para uma atençãointegral. A equipe de saúde deve ofertar um cuidado abrangente, ser 
resolutiva e capaz de atender o maior volume dos problemas de saúde apresentados pela população 
de um determinadoterritório. É por esta razão que as equipes devem ser suficientes, qualificadas 
e bem distribuídas, efetivando o acesso universal da população residente em toda a extensão do 
país, nos moldes definidos para o direito constitucional dos brasileiros. Háevidências suficientes 
na literatura que mostram o tamanho desse desafio e o drama dos gestores municipais quanto 
ao provimento dos profissionais, com claro destaque sobre maiores dificuldades em relação aos 
médicos.

Estudo sobre a força de trabalho em medicina, enfermagem e odontologia apontou que entre 
2000 e 2010 o número de médicos apresentou crescimento próximo ao observado para o total 
da economia, de 3% ao ano, e bem inferior ao crescimento do mercado no setor saúde. Este 
setor engloba os serviços de saúde propriamente ditos, atividades de produção e distribuição de 
fármacos, vacinas e medicamentos para uso humano; produção de insumos e equipamentos para o 
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setor; atividades de ensino, pesquisa e desenvolvimento; atividades de planos de saúde; atividades 
de saneamento e a gestão governamental dos serviços de saúde1.

Para a população, tal como mostrou a pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(IPEA), o principal problema do Sistema Único de Saúde (SUS) para os usuários é a falta de 
médicos2. Mesmo discordando dessa assertiva, que localiza exclusivamente na falta destes 
profissionaiso principal problema da saúde,é preciso reconhecer o que mostram diversos estudos3,4,5: 
faltam médicos no Brasil e esta falta ocorre principalmente no setor público do sistema de saúde. 

Por outro lado, seria falacioso afirmar que o principal problema do SUS é a falta de médicos. Na 
verdade, este é mais um dos sintomas do descaso crônico na implantação doSUS, que vem sendo 
relegado, pelos sucessivos governos no período pós-constitucional, a ser um sistema de baixa 
qualidade para atendimento da população pobre que não pode pagar a saúde suplementar.  

É preciso analisar as razões pelas quais os médicos não se vinculam ao SUS e não ocupam 
o vasto vazio geográfico destes profissionais. Nesse sentido, o argumento de que são apenas 
as más condições de estrutura e trabalho que explicam a ausência de médicos no SUS talvez 
não seja suficiente para a elucidação do problema. Isso só poderia ser verdade se existisse um 
contingente de médicos desempregados por recusa de condições insuficientes,o que não existe, 
segundo as pesquisas. Ao contrário,praticamente todos os médicos brasileiros possuem um ou 
mais empregos,inclusive com carga horária semanal que ultrapassa 40 horas, como evidencia 
recente pesquisa do IPEA6.

Perspectivas para a formaçãomédica com o Programa Mais Médicos

A carência e má distribuição dos profissionais médicos têm sido temas amplamente 
demonstrados. Em virtude disso, em janeiro de 2013 a Frente Nacional dos Prefeitos do Brasil 
lançou a campanha “Cadê o médico?”,reivindicando do Governo Federal a contratação de 
médicos estrangeiros para atuar em municípios onde havia escassez7. Em resposta,o Programa 
Mais Médicos foi criado por Medida Provisória em julho de 2013, convertida naLei12.871, em 
22 de outubro de 2013. O programa elegeu três frentes estratégicas: (i) qualificação profissional, 
com abertura de vagas em Cursos de Medicina orientados por novas Diretrizes Curriculares 
Nacionais; (ii) investimentos na construção e melhoria na infraestrutura de Unidades Básicas de 
Saúde; e (iii) provimento de médicos brasileiros e estrangeiros em municípios com áreas de maior 
vulnerabilidade.

A argumentação em oposição ao Programa Mais Médicos, sustentada especialmente pelas 
entidades médicas, está baseada na suficiência de médicos, desconhecendo o conjunto de 
estudos que mostram existir deficiência e má distribuição destes profissionais, caracterizado por 
sua extensão como um problema grave. Associações de classe impetraram duas Ações Diretas 
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de Inconstitucionalidade (ADIn) contra o Programa, questionando, entre outros aspectos, a 
ausência de requisitos de relevância e urgência8. Ospareceres da Câmara dos Deputados, Senado 
Federal, Presidência da República, Advocacia-Geral da União e Procuradoria-Geral da República 
argumentaram que o Programa não transgrediu normativamente os preceitos constitucionais. 
As ADInsainda permanecemem julgamento no Supremo Tribunal Federal eambos os processos 
encontram-se conclusos ao Ministro Relator, aguardando decisão8.

O Brasil adiou, durante muitos anos, o enfrentamento dessa questão, e caso não tivesse lançado 
o Programa Mais Médicospersistiriam as injustas desigualdades regionais de acesso de estudantes 
a cursos de Medicina.As evidências indicam e a Organização Mundial de Saúde (OMS) recomenda 
a interiorização da oferta de escolas médicas como estratégia de ampliar as chances de fixação dos 
profissionais em áreas rurais, periféricas e remotas9. 

Estudossobre a força de trabalho em medicina, enfermagem e odontologia já citados1, mostraram 
que durante o período compreendido entre 1991 e 2012 houve aumento de vagas para os três cursos 
no país e foram criadas 10.145 vagas em Medicina, o que representou um incremento bruto de 
229%. No entanto, os dados apontaram que no caso de Enfermagem e Odontologia,a oferta de 
vagas foi superior à procura, em contraponto, nos cursos de Medicina o aumento da oferta esteve 
sempre acompanhado pela demanda correspondente, não havendo desperdício1.

Adicionalmente, apesar de haver mais de 250 escolas médicas no Brasil, a quantidade de vagas 
em cursos de Medicina por 10 mil habitantes nopaís está bem abaixo de vários outros países com 
sistemas públicos e universais de saúde. Tínhamos, em 2011, 0,8 vagas para cada 10 mil habitantes. 
Em relação a ingressantes, também estamos aquém. O Reino Unido, por exemplo, já tinha, no 
mesmo período,uma relação de 1,61 para 10 mil habitantes, com uma quantidade de escolas 
médicas bem inferior à nossa10.

É preciso também considerar uma forte desigualdade regional na distribuição de vagas de 
graduação e residência em Medicina, com as regiões Norte, Nordeste e Centro–Oeste com uma 
desproporção de vagas enorme em relação ao Sul e Sudeste do país. E mesmo nestas duas últimas 
regiões, observa-se uma distribuição extremamente irregular dentro de seus territórios estaduais.

Neste sentido, junto àimplantação denovos cursos de Medicina contemplandolocorregiões 
com dificuldade para provimento de médicos, deve estar associadatambém a abertura, na mesma 
proporção, de vagas de residência médica, principalmente na área de Medicina Geral de Família e 
Comunidade e mais duas outras áreas básicas (Clínica Médica, Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia, 
Cirurgia Geral e Medicina Preventiva e Social). Estas medidas, oportunizadas a jovens destas 
localidades, potencializam a fixação de profissionais médicos9. Além disso, hospitais conveniados 
vinculados ao SUS, que são campos de prática para estes cursos, podem pleitear a certificação 
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como hospitais de ensino, política que contribui para incentivos financeiros a estes serviços.

Este modelo de cursos de medicina regionalizados, como os propostos pelas universidades de 
Western Ontário, no Canadá, James Cook, na Austrália e Walter Sisulu,na África do Sul,seguem 
parâmetros internacionais preconizados por importantes autoridades da discussão sobre a 
educação médica mundial. Há um consenso entre estudiosos desta área quanto à necessidade 
de mudanças na formação,proporcionando médicos mais próximos e habilitados ao cuidado 
integral e à resolução dos problemas mais prevalentes na população. É preciso desenvolver 
atitudes, habilidades e conhecimentos para serem bons médicos generalistas, antes de serem 
eventualmente bons especialistas. Assim, vêm sendo experimentadas propostas de inovação 
curricularem diversos países, incluindo pesquisadores da Universidade de Harvard que afirmam 
que se vivencia um momento de uma nova geração de reformas na educação médica mundial, na 
qual os cursos de Medicina podem prescindir do hospital universitário, com enfoque na atenção 
terciária. Esta proposta crítica substitui o aprendizado focado principalmente nas doenças raras e 
em procedimentos baseados essencialmente na alta tecnologia11.

No âmbito do Programa Mais Médicos, estão previstas mais 11.447 vagas em cursos de graduação 
em Medicina, sendo 3.615 vagas previstas em Instituições Federais de Educação Superior (IFES), 
através tanto do aumento de vagas em cursos existentes como a abertura de 38 novos cursos, 
exclusivamente em áreas interioranas, como o semiárido nordestino, Vales do Jequitinhonha e 
Mucuri, Baixada Maranhense, Amazônia Legal, Contestado Catarinense, Pampa Gaúcho, novas 
áreas agrícolas e regiões de fronteira no Cone-Sul12. 

Estes cursos, além de uma orientação do ensino baseado na comunidade e fortemente pautados 
pela integração ensino-serviço, buscam metodologias problematizadoras para a formação médica 
e vêm experimentando mecanismos de valorização de ingresso para estudantes pobres e das 
camadas médias dessas regiões historicamente marginalizadas pelas políticas públicas. Alguns 
destes cursos têm oportunizado o acesso à graduação em Medicina por meio de processos seletivos 
que consideram argumentos de inclusão regional, complementarmente à Lei de Cotas.

É mister que processos inclusivos desta magnitude não podem descuidar de aspectos 
relacionados à gestão da qualidade. Neste sentido, o aperfeiçoamento do Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior (SINAES), com melhoria de seus processos de avaliação externa, 
sinergicamente articulados com avaliações bianuais progressivas dos estudantes de Medicina e 
acompanhamento permanente dos novos cursos nas IFES, através de especialistas em educação 
médica que compõem a Comissão de Acompanhamento e Monitoramento das Escolas Médicas 
(CAMEM), induzem a implementaçãodesse novo parâmetro internacional de qualidade na 
formação médica não apenas nos novos cursos de Medicina, mas alcançando também os cursos 
tradicionais.
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Sobre o acesso aos cursosde Medicina,pesquisas realizadas por especialistas em educação sobre 
uma análise do perfil socioeconômico do estudante de graduação, tanto em instituições públicas 
como privadas, vêm mostrando que políticas como PROUNI, PROIES, SISU, FIES, Lei de Cotas, 
PNAES e outras vêm garantindo, mesmo nos cursos de Medicina, um perfil menos branco e com 
menor proporção de estudantes de famílias de alta renda.Entretanto, estas evidências indicam que, 
no caso da Medicina, o Brasil ainda está aquém dos avanços de inclusão social observados em 
outros cursos de educação superior13. O Programa Mais Médicos vem para enfrentar estes desafios, 
diante de uma importante agenda de inclusão social e regional.

Talvez este seja o fator de maior reação por parte dos setores organizados enquanto corporação, 
na categoria médica, que criticam impiedosamente a nova política: uma possível mudança do perfil 
do estudante de Medicina, diante de uma maior oportunidade a jovens de várias camadas sociais 
ingressarem nestes cursos, diversificando, assim, a composição dos mesmos.

Reação que é, no mínimo, injustificada, pois além de não haver horizonte de saturação do 
mercado de trabalho da profissão a médio e longo prazo, estes setores da sociedade de onde 
predominantemente vem a corporação médica continuarão presentes, mantendo a oportunidade de 
seus filhos estarem nesses cursos. A perspectiva de mudança é que este segmento da sociedade não 
terá mais a exclusividade de acesso à formação médica, como praticamente tinha até então.

Assim, diversificando-se socialmente os cursos de Medicina e constituindo um perfil de formação 
médica que valorize a Clínica Geral, denominada no Brasil de Medicina (Geral) de Família e 
Comunidade, como a base fundamental para a prática da Medicina, poderemos garantir não só 
mais, como melhores médicos para o país.
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